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 …         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 
Nº. 1.580/2024, CUITÉ – QUARTA - FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE 2024 

GUN 

 

 

 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 
Gabinete do Prefeito 

 
PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 
 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 
 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 
 

SEÇÃO 1 
1.  

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito  

  
 

 
 

PORTARIA Nº 673/GAPRE, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, PARA O 
BIÊNIO DE 2024-2026. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ – PB, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 9.068/2024 de 27 de 

novembro de 2024; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os seguintes membros para compor o Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, de acordo com a Lei Municipal nº 
415/1996, de 11 de janeiro de 1996, para o biênio de 2024-2026, ficando assim 
constituído: 

 
- Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
• Titular – Adna Ceila Silva Santos Furtado 
• Suplente – Francisco De Assis da Silva Fonseca 
 
- Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
• Titular – Aline Nieble Souza Santos 
• Suplente – Lucineide Martins Barros Silva 
 
- Representantes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
• Titular – José Augusto Costa  
• Suplente – Vanildo Soares de Araújo 
 
- Representantes da a Paroquia Nossa Senhora das Mercês: 
• Titular – Marine Nunes da Costa  
• Suplente – Thiago Ramos Balbino 
 
- Representantes Sindicado dos Trabalhadores da Agricultura Familiar: 
• Titular - José Arimatéa Andrade 
• Suplente - Diana Silva Dantas da Costa 

 

- Representantes da Organização para o Desenvolvimento Comunitário 
Sustentável: 

• Titular - Maria das Graças Santos 
• Suplente - Hiago Mateus Santos 
 
- Representante da Sociedade Aliança de Desenvolvimento – SAD: 
• Titular - Dênys Ribeiro da Silva  
• Suplente – 
 
- Comissão diretora: 
• Presidente: Adna Ceila Silva Santos Furtado 
• Vice - Presidente: Maria da Guia Costa Nascimento 
 

Art. 2º - Os integrantes do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, terão   representatividade por 02 (dois) anos, sendo permitido a recondução, de 
acordo com o Regimento Interno. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 27 de novembro de 2024. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 
PORTARIA Nº 674/GAPRE, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA E TOMA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
CONSIDERANDO o Art. 87, § 2º, I, da Lei Municipal nº 281, de 03 de 

julho de 1992, 
 
CONSIDERANDO o Protocolo nº 3.804/2024, de 07 de novembro de 

2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOÃO FERREIRA DE 

MACEDO, ocupante da função de Jardineiro, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos e Infraestrutura, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA, por um período de 60 (sessenta) dias, com início 
em 05 de novembro de 2024 e término em 03 de janeiro de 2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 05 de novembro de 2024.  
 
                                                           

                                               Cuité-PB 27 de novembro de 2024. 
 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 

ATOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO CURIMATAÚ E SERIDO PARAIBANO - 

CPIMSC 
Gabinete do Presidente 
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IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 
Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 99666-1141 
www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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